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PRO]ETO DE LEI N" 6 À i2OO5

ALITORIZA ABERTLIRA DE CREDITO ESPECIAL

A Câmara l\íunicipal de Congonhas- Éstado de Minas Gerais. Aprovou e eu.

Prefeito Municipal. sanciono e promulgo a seguinte Lei'

Art lo Fica o Poder Executivo do Municipio de Congoúas" autorizado a atrrir
nos anexos da I ei Municipal no 2.480- de 2q de dezemhro de 2004. que aprovot! o Orçamento do
Município de Congonhas para o exeÍcício de 2005- crédito especial na impoÍância de
R$.l30,<00,00 (centro e trinta mil e quinhentos reais). criando no mencionado orçamenlo a

sgErinte dotação:
ORGAO: o2 - EXECLTTM \'ÍTINICIPAL
I.TNIDADE: 08 - SECRETÀRt.\ MLII.--ICIPÂI- DE S.{LDE PUBLICA
SLrBt \iDADIl: 0.1 [t \DO \tl']llCIPéJ. DE -§ \t'DE
FLNÇÃO: 10 SALIDE
SLIBFUNÇÂO: 302 - ASSISTÊ}.{CIA IIOSPITALAR E AI{BULATORIAL
PROGRAMA: 0024 - Ai\4P{.tA(:ÃO l)OS SFR\/lÇOS DF. SAtiDE DE (roivtPi.E}:rDA.DF
ATI\TIDADE: 2,178 REPASSE ASSOCIAÇ.A.O HOSPITAL.{R BO\Í JESUS 1 PRÓ.ITOSP
C.,\TEGOzuA ECONÔ}V{ICA: 3 . DESPESAS CORRENTES
NAl UREZA DA DESPESA: i - OUTRAS DESPE,SAS CORRENTES
MdDALIDADE DA APLICAÇÀO: 50 - Transferêncras lnst. Privarias sem Fins Lucrativos
ELEI\,IENTO DA DESPESA: 43 - Subvenções Sociais.. .. . R$ 50 000.00
CATEGORIA ECONÔ\{ICA: 4 . DESPESAS DE CAPITAL
NATUREZd DA DESPESA: 4 - INVESTII\,íENTO
\{ODALTDADE DA APLIC^ÇÃO: 50, Transferências Inst. Privadas sem Fins l.ucratitos
ELEI'ÍENTO DÂ DESPES,\ 42 - Auxiiios.... ... ..R$ S0.--<00,00

Art. 2' Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no orÇamento corrente. na seginte dotação:
ORGAO: 0: - EXECUTIVO IULTNICIPAL
I-,'|{IDADE: 08 SECRETARL\ l\{Ur',NICTPAL DE SAUDE P(.rBLICA
SUBUNIDADE: 03 FLI{DO §{LI}IICIPAL DE SAÚDE
1030100242. 150 - Sen iços Assistência Hospitalar e Ambulatorial
33s0 39 - Outros Seniços de Terceiros - Pessoa Jurídica . . . . .. RS 130.500.00

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Srs. Vereadores,

Certos da aprovação do proiao de lei em questão. manifestamos no,qsos agradecimentos e.

no ensejo extemamos todo nosso respeito e consideração aos membros do Poder Legislativo
Municipal

Atenciosamente-

Congonhas, 19 de ago*o de 2005

) -4=- {*-
CO§TA CABIDORSON

Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRES|DÉNTE KUBtÍscHEK, 135-cENÍRo - coNGoNHAs-MG - cEp 3641s-000 - TEL.:(31)3731 1300 - Flür(31)3731 1240 - wwú consonhas.mg.gov.bÍ

A abertura de credito especial deve-se ao fato do termo de compromisso entre o estado de
\íinas Ccrais, por intcrmédio da Secretarie de Sairdc, Orgão Gestor do Sistema L]nico de Sarirtc /
SUS-MC / Fundo Estaiiuai de Saúrle, e .,§sociação Hospitalar Born Jesus, por intermédio da
Secretaria i\lunicipal cie SaLrde do municrprit,

A As,sociação Hospitalar Bom Jesus é a Írnica entidade hospitalar do município que vem
prestando ,serviços de forma diligente O plano ajuda do Pró-Hosp prop,orcionará a oportunidade
de conseguir melhorias na área fisica. de hotelaria e administrativa. bem como nos demais
sen,iÇos.
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Câmara Municipal de Congonhas
Pa^:"".;r,;* er,,fn "taL /a H r^a"a+;/ilt

Congonhas, 23 de agosto de 2005

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Comissão de Saúde e Assistência Social.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Ref.: Projeto de t*i n" 0ó2 - "Autoriza úertura de crédito especial"

nrl..rrónlo

O prqeto vrsa abertura de credito especial no Orçamento corrente do Municipio

A aberhrra de credito especial é o meio próprio para criação de rubricas
orçamentárias que originalmente não constaÍn no Orçamento.

Qualquer despesa orçamentária deve ser precedida por dotação própria e abertura de
crédito especial somente ocorre com autorização legislativ4 na forma do disposto na Lei
Federal 4.320164, que regulamenta a maéria.

No Orçamento corrente há preüsâo de subvenção social ao Hospital Bom Jesus pela
Secretaria Municrpal de Saúde Pública, mas para a consignaçâo da despesa relativa ao
PROHOSP não há dotaçfu específica, o que se faz necessária a 4rovação do presente
projeto.

Somos pela aprovação do prqeto por ser legal e de grande relevâncra.

Este éo nosso relatóno.
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Câmara Municipal de Congonhas
Dal";.*ar" - e*hr^aaL /a Hor+{-r;/4,/l

REQUERIMENTO NO 2í 9/2005

Exmo. Sr.
Múcio Corrêa Evangelista
Presidente da Câmara Municipal

Os Vereadores que o presente subscrevg nos termos do artigo 160, parágrafo 1' do
Regimento Interno desta Casa Legislativ4 ouüdo o Pleniirio, requeÍ a concessão de urgência
especial sobre os Projetos de Leis n" 061/2005 - ALJ-IORZA CONCESSÃO DE
SUBVENÇÃO SOCTAL e A.UXiltO FINANCEIRO e 062 - AUTORZA ABERTURA
DE CREDITO ESPECIAL e se aprovada a matériq dispensa de parecer da redação final.

ruSTIFICATIVA

E necessária e urgente a aprovação da materia de modo a permitir à

Administração Municipal, transferir Í@ursos oriundos do Programa PROHOSP, que üsa a

,1-:---:-:---:, 1:II:,;;::-1 I:: I::-::, :::: b:::!:ios para toda a comunidade

Câmara Municip zt 4r Ct^: -'--,'t'' a^ ^-^^'- )' 'r'^'

Vereadores

CMC/mgrm

Rua Padre Anlônio CoÍÍêa, ló3 - Cenlro - CorgoúaíMG - Te1.: (31) 3731-1840 - Site: www.camuacongoúas.mg.Bov.bÍ - E-mail: camaramc@conelt.com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Pa";r"ar,;- Cr^llr,naL b He,/t

nnorosrçÃo DE LErN" oss/2005.

AUTORIZA ABERTURÁ ng cnÉorro f,spECrAL.

A Câmara Municipat de Congonhas, Estâdo de Minas Gerais,
aprovou a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo do Município de Congonhas,
autorizado a abrir nos anexos da Lei Municipal n. 2.480, de 29 de dezembro de 2004, que
aprovou o orçamento do Município de congonhas para o exercício de 2005, crédito especial
na importância de R$ 130.500,00 (centro e trinta mil e quinhentos reais), criando no
mencionado orçamento a seguinte dotação:
ORGAO: 02 - EXECUTTVO MLTNICIPAL
TINIDADE, 08 SECRETARIA \4UNICIPAL DE SALTDE PÚtsLICA
SUBT.INIDADE: O] FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE
FUNÇÃO;10 SAUDE
SUBFUNÇÃO: :oz - asslSrÊNCIA HOSPITALAR E AMBULAToRTAL
PROCRAMA 0024 - AMPLIAÇÀO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DE COMPLEXTDADE
ATTVTDADE: 2 r78 - REPASSE ASSOCTAÇÃO HOSPTTALAR BOM JESUS /PRO-HOSP
CATEGORIA ECONÔMICA: 3 - DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DESPESA: 3 _ OUTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DA APLÍCAÇÃO: 50 - Transferências Inst. Privadas sem Fins Lucrativos
ELEMENTO DA DESPESA: 43 - Subvenções Sociais R$ 50.000,00
CATEGORIA ECONOMICA. 4 _DESPESAS DE CAPITAL
NATUREZA DA DESPESA: 4 INVESTIMENTO
MODALIDADE DA APLICAÇÀO: 50 - Transferências lnst. Privadas sem Fins Lucrativos
ELEMENTO DA DESPESA: 42 - Auxílios ... R$ 80.500.00

Att.2" - Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no orçamento correntg na seguinte dotação:
ORGAO: 02 E)GCUTIVO MUMCIPAL
UNIDADE.08 _ SECRETARIA MUMCIPAL DE SAUDE PUBLICA
SUBUNIDADE: 03 - FL,TNDO MUNICIPAI DE SAIJDE
1030100242.150 - Serviços Assistência Hospitalar e A
1390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica....................... .. R$ 130.500,00

Art. 3' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 24 de agosto de 2005

MUCIO CORR Êa nvatcrl-rsrr
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas
CMC/mari
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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.Arrtcriza aberturâ de crédito esnerial.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prel'eito de Congonhas Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÉ. to Fica o Poder Erecutivo do lr4unicípio de Congoúas. autorizado a abrir
nos ânexos da Lei Municipal n" 2.480, de 2S de dezembro de 2004. que apror.,ou o Orçamento do
Município de ('ongonhas para o exercicio de 2005, crédito especial na imponância de
R$130.500,00 (centro e trinta mil e quinhentos reais). criando no mencionado orçamento â
seguinte dotação:
ORGÀO: 02 - EXECUTIVO MLTNICIPAL
UNIDADE: 08 - SECRETARIA IdLI-NICIPAL DE SALTDE PL]BLICA
SUBLINIDÂDE: 03 FUNDO TTLNICIPAI DL S.A.LIDE

rI,,NÇÃO: 10 SAUDE
SUBTUNÇÃO: 302 _ ASSISTÊNCIA TIOSPITALAR E À\TBULATORiAL
i'ir.u(ril.riivr.r: uuz+ - iuru-riAÇAO DOS SERVIÇOS DE SAUDE DE C O}""IPLEX IDÀDE
ATI\TIDÀDE: 2.178 _ REPÀSSE ASSOCIAÇÃO HOSPITAL.{RBOIU JESUS l PRO-HOSP
CATECOPJA ECONÔNtrCÁ: 3 _ DESPESÀS COPTRENTES
NATUREZA DA DESI,ESA: 3 _ OI.jTRAS DESPESÀS CORRENTES
MODALIDADE DA APLt(lA('ÀO: 50 - Transt-erências Inst Privadas sem Fins Lucrativos
ELEMENTO DA DESPESA: 43 - SubvenÇões Sociais............... ....R$ 50.000,00

CATIGORIA ECONÔNtrCA: 4 - DESPESAS DE C.{PITAL
NATLIRtsZA DA DESPESA: 4 _ I].N€STIMENTO
MODALIDADE DA APLICAÇÃO: 50 - Transferências Inst. Privadas sem Fins Lucrativos
ELEIVIINTO D.\ DESPESA: 42 - Àuílios..... .....R$ 80.500,00

AÍ1. 2' Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no orçamento corrente, na seguinte dotação:
ORCÀO: 02 E)GCLITM N{LINICIPAL
UNTIDADE: 08 - SECRETARLA. MLINICIPAL DE SAUDE PÚBLIC.{
SIJBIJNIDÂDE: 03 - FLTNDO 1íLIICIPAL DE SALTDE
10301 00242 I 50 - Serviços Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3390 39 - Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Jurídiea.... ...........R$ 130.500.00

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Congoúas. 25 de agosto de 2005

)i r* _t- ôt -,r/ornsox cbsrAtArtDo
,,/ Prefeito de Congonhns

PRAÇA PRESIDENIE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS ' MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31)3731 1300 - FAi( (31)3731 1240 - wwwcongonhas.mg.goÍbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO t{" 4.A85, rrF ?5 IrE À"COSTO nE 2í}4í.

À hcrÍrrrc dp creditn acnpciql

O Pret'eito de Llongonhas, Estado de Minas Gerais. no uso das atribuições que
lhe conÍ'erem o art 31, inciso [, alínea "c", daLei OrgânicE cÍo Municipio, epelaLei n" 2.480, de
29 de dezembro de 2004 e Lei 2.527. de 25 de egosto rle 200:,

Art. 1" Fica o Poder Executivo do Município de ('ongonhas. autcrizado a abrir
nos anexos da Lei Municipal n'2 480, de 29 de dezembro de 20A4, que aprovou o OrÇaÍnento do
I\{unícípio de Congonhas pâra o exercício de 2005. crédito especiâ! na importância de
R$130.500.00 (centro e trinta mil e quinhentos reais), criando no mencionado orçamento a
sj$rinte dotação:
ORGAO: 02 EXECUTM },fU}{ICIPAL
(,},IID,"D[, 08 SICFJT,ISJ,\ ).,1i \lCIP;I DE SALDT T"]BLIC.^,
SLTBLtüDÂDI: 1] - Ft r}!DC ].tliicf .'rL DE S-.\LDE
FUNÇÃO: 1O - SAÚBE
SUBFUNÇÃO: 302 - ÀSSISTÊNCIÁ HOSPITALA.E. E À}VaLILATORIAL
l,l{ocl{A-ir{Á: 0024 - A},tpl-u.ÇÃo Dos sLR\rÇos DE sÂuDE Dt cobtrLEl{:IDÂDI,
,{TI\{DADE: 2.173 REPASSE ASSCCI-\ÇÀO HOSPIT-{LARBOI\.{ JESUS / PRO-HCSP
í^ 1_rl:r-.'_\Í:Í r cr-n..rÂ'.rr.^r. -l r !l ! vL,Nlr1 LL r-'_\Lr,LU! a. .r - l-ll- JI- L._\il,-,'LljIr_I\.l_:'i It,_'

NATUI'.EZÀ DÀ DESPESA: I - CUTFTTS TE,SPESÀS CCiLr]-EijfES
M()l)Al..rDAl )E DA Alrl-tCA(,"Ã-(J; Jrt - Jl2n5lqrencias !ns!. Pnvadas sem Flns t-ucrativos
ELFMF.I\IT0 D,q DESPES.a.: 41 - Srrb,renções Sociais. ....... ..RS 50.0ô0.0ô
,- Á-''../-rtnr r r:rnr.rÂrnnr. ,,r .r-c',-â ^.. nE /-^rrr.,-^r1-.,\ I L\J\.,,l\l/l t-L\r'\l-,rL\!l\-.'\, a - L,,i-lJr LJ.'1'J L'L L ll.rl l.1L

NA'I-UREZA DA DESPE-§A: 4 - INVESTIMENTO
MODÀI-IDÂDE DA APLICAÇÀO: 50 Transferências Iost. ?rivarlas sein Fins Lucratil,os
tLtLiENTO D.\, DESPES,\. .il - Au;.ilios.. .......P.S SC.500,CC

Art. 2' Para atender ao disposto no artigo anterioÍ fica ca.ncelada igual
importância no orçamento coÍrentel nâ segJinte dotação:
ORGÃO: 02 _ E)GCIITI',/C I\,{LINICIP,{L
LINID,\DE: 08 SBCRETARIA ]\ILT,NICIPAL DE, SAUDE PLTBLICA

Iar n\nr.rrn 
^ 

Í r\E c 
^ 

I ]'l-\E
.-\ r-l t-t L . i 1 L,, \ L/ l-. "-! - rL li L;l.j , '! L r\ ir- ! 4._.L L/'L -=.1Llrl-
1030100242. 150 - Sen iços Assistôrcia Hos.nitala.r e Ambulatonal
1390 39 - Outros Sen:iços de Terceiros - Pessoa Juririica.............. R§ i-'10.500,00

,Art. 3' Este Decreto entÍa ern vigor na data de sua publicação

Consoúas. 25 de agosto de 2005.
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